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"piso salarial" no texto da 
f.itnintA. a intftnõão rte inst i - - uererunta-se: "exte 

a íÁ* .w* - i *•* 

ao 
REZENDE PUECH 

Prevê, a nova Constitui
ção, "piso salarial" (art. 6», 
item 5) "proporcional à exten
são e à complexidade do tra
balho", sugerindo o texto al
gumas observações. Caso o 
Constituinte tenha tido a in
tenção de instituir o salário 
profissional, plausivel terá si
do seu esforço, não obstante 
infeliza,redação adotada. E 
terá sido plausível porque, 
não obstante inconfundível o 
piso salarial com o salário pro
fissional, poderá tèr tido em 
mira "este último com o qual 
se;'proeüra estimular o aper
feiçoamento da mão-de-obra 
de que tanto carece o Brasil — 
e neste caso terá tido o Cons

ti tuinte a intenção de i n s t i 
tuir forma salarial preconiza
da e defendida pelo saudoso 
OSCAR SARAIVA, cujo en
tendimento a propósito tive
mos ensejo de sufragar em 
nosso "Direito Individual e 
Coletivo", 1963. Se dó salário 
profissional se tratar, restará • 
ao Jud ic i á r io t r a b a l h i s t a 
darTlhè vida, com sua compe-" • 
tência normativa, a esse'res-,.' 
peito denegada por. il.ustre.sV 
juristas, mas implícita rios ? 
arts. 119 e-120, danova Gonsti- r 
t u i ç ã o . • • ' • • " • • • • > '>•-•:-•• 

Mas, se essa'a intenção do j i \ 
Constituinte, ' certaméntèya*'* 
traduziu riíal, pois usou de èx-" * 
pressões equívocas, ao refé-,„ 
rir-se à "extensão" do traba- ' 
lho e à sua "complexidade". E 

pergunta-se:"extensão" no 
tempo ? Certamente não, já 
que todo o t rabalho de que 
trata o artigo 6» é inextensível 
além dós limites previstos nos 
incisos x m e XIV, do mesmo 
preceito. Caso não se trate de 
extensão nó tempo, poderá su
por o intérprete de que o legis
lador, com imprecisão, quis 
referir-se ao 179 sentido dò vo
cábulo, apontadópor LAUDE-
LINO J?REIRE erri õ '^Dicioná
rio; daôliíngua Portuguesa",: 
"grandeza, força,?-intensida
de" mas, nesse caso,'para'con
ceder referida forma' • salarial*,' 
o Tribunal, \óuo : legislador, 
déve^estar iluminadÔ''peros 
princípios dá'ergorftetriá, ou, 
pelo- menos,'dotado dé um er-
gómetro, podendo ser condu-
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zido a premiar com maior sa
lário aquele que, em seu servi
ço, díspender maior força físi
ca... 

E que será trabalho "com
plexo"? Acaso aquele que, 
contrariando a tendência da-
indústria contemporânea, ve
nha a repelir a "divisão do 
trabalho" ? Ou terá o Consti
tuinte suposto que o país não 
se adaptará tão cedo às re
gras, aconselhadas para que 
se evite a fadiga e outras con
seqüências agressivas à fisio-

* logia ou à anatomia do ser hu
mano, enfim, à capacidade 
psicofísica do trabalhador eu- -
ja tutela é preconizada pela 
ergonomia e é consagrada por 
algumas das Convenções e Re
comendações da OIT. 
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Tra ta - se , p o r t a n t o , de 
inovação capaz de sugerir di
ferentes interpretações, con
forme sejam interpretadas as 
expressões vocabulares "ex
tensão" e "complexidade". 
Todavia, o que se preconiza é. 
que seja o salário maior quan
do se trate de trabalho espe
cializado e que exige, de quem 
o presta, preparo é capacita
ção profissional . Es te , na 
ciência jurídica e na ciência 
econômica,, o que merecepre-
miação. ' ' ' -':.^' 

Finalmente, hão esquecer 
que "piso saiarial" é expres
são que o Judiciário traba-; 
lhista e ó'Executivo vêm uti
lizando em outro sentido, ou 
seja para definir o mínimo, a 
ser pago para os que têm sala- i 
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rios reajustados, sendo que "àxl 
expressão inclusive perante ^ 
Justiça do Trabalho, tem sus-; j 
citado dúvidas, exigindo ex^í 
plicação em cada caso, con?s? 
forme acórdão do Tr ibunal^ 
Pleno, de nossa lavra, trans-'JÍ; 

cri to pelo i lus t re ministro?0 

ANTÔNIO LAMARCA em seui' 
"O LIVRO da COMPETÊN£7 
CIA", onde, in casu, afirmáva
mos: "Conforme se vê do acór-.*ji 
dão de fls., hão se trata de "pi-íx 
so" capaz de importar em las^r. 
t i tuiçãòde salário profissió-^. 
hal. Nõ cásòo "piso" tem1 ém,^ 
vista, ihiludivelmente, garaá-V 
tir o salário normativo, isto éjaV 
o salário reajustado pelo próan 
prio dissídio" (obra referidàíK 
pág.243). •• *f™. 
Resende I^eché ministro aposentado do TST -,~Q-, 
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